
  
 

  INDICAÇÃO N° 3984, DE 2019 

  INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, através da presente demanda solicitar que Vossa 
Excelência empreenda esforços no sentido de disponibilizar recursos financeiros no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Hospital Stella Maris, CNPJ 49.052.533/0001-06 e CNES 
sob o nº 2078155, necessários para custeio e manutenção ou Investimento. 
 

JUSTIFICATIVA 

  Tendo em vista a defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em 
média somente 60% dos gastos dos hospitais, bem como a atual crise econômica e financeira 
sofrida pela saúde pública do país, o Hospital Stella Maris enquanto entidade filantrópica e sem 
fins lucrativos tem enfrentado um cenário ainda mais drástico. Desta feita, a referida emenda 
será de grande utilidade na aquisição de equipamento e garantia de atendimento digno aos 
seus usuários.  
  Na expectativa da atenção do Exmo. Sr Governador, sua equipe e órgão 
correspondente, solicitamos a apreciação desta, e nos deixamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos, e ainda aproveitamos a oportunidade para apresentar os protestos da minha 
estima e consideração.  
 

Sala das Sessões, em 12/11/2019. 

 a) Adriana Borgo 




